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RATIFICAÇÃO 

 

          O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete/RS, ratificou a Dispensa de 

Licitação nº 002/2025 para aquisição de materiais de expediente, materiais de higiene e limpeza e 

gêneros alimentícios das empresas COMERCIAL DE ALIMENTOS CAMARI LTDA, no valor total de R$ 

1.057,58, S & P SUPERMERCADO LTDA, no valor total de R$ 1.019,60, SUPERMERCADO LOPES, no 

valor total de R$ 594,86, ALEX ALVES DE SOUZA, no valor total de R$ 439,20 e SS PAPELARIA E 

LIVRARIA LTDA, no valor total de R$ 513,00, para manutenção das atividades da Câmara de 

Vereadores, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                                Passa Sete, 16 de junho de 2025. 

 

                                                                         Rogério José Rech 
                                                                       Presidente da Câmara 

      Municipal de Vereadores                    
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